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DECRETO  Nº  59.089,  DE  19  DE  NOVEMBRO  DE  2019 
Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 4.516.360,33 de acordo 
com a Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 2018. 

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, na conformidade da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de 
dezembro de 2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da Secretaria 
Municipal das Subprefeituras, da Secretaria Municipal de Educação, da Secretaria Municipal de 
Justiça, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, das 
Subprefeituras Jaçanã/Tremembé e Ipiranga, e da Secretaria Municipal de Turismo, 

D E C R E T A : 

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 4.516.360,33 (quatro milhões e 
quinhentos e dezesseis mil e trezentos e sessenta reais e trinta e três centavos), suplementar 
às seguintes dotações do orçamento vigente: 
CODIGO NOME VALOR 

16.10.12.368.3010.3363 Construção de Centros 
Educacionais Unificados (CEU) 

 

44909200.00 Despesas de Exercícios 
Anteriores 

479.564,32 

26.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade  

33901400.00 Diárias - Civil 2.000,00 

33903300.00 Passagens e Despesas com 
Locomoção 

6.000,00 

26.10.04.122.3024.8263 Manutenção, Programas e 
Suporte da Coordenadoria de 
Defesa do Consumidor 

 

33504800.00 Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoas Físicas 

2.502,60 

26.10.04.126.3024.2171 Manutenção e Operação de 
Sistemas de Informação e 
Comunicação 

 

33904000.00 Serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação - 
Pessoa Jurídica 

48.893,47 

30.10.08.605.3016.7001 Ampliação, Reforma e 
Requalificação de Unidade de 
Abastecimento 

 

44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

221.240,05 

41.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de 
Drenagem 

 



33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

507.749,33 

46.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

33903300.00 Passagens e Despesas com 
Locomoção 

3.000,00 

33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 

14.000,00 

49.10.15.452.3006.1169 Reforma e Acessibilidade em 
Passeios Públicos 

 

44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1.949.982,29 

49.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas 
Públicas 

 

33903000.00 Material de Consumo 559.929,00 

53.10.14.243.3013.2157 Administração dos Conselhos 
Tutelares 

 

33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 

7.500,00 

62.10.15.452.3005.2705 Manutenção e Operação de 
Áreas Verdes e Vegetação 
Arbórea 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

535.797,35 

62.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de 
Drenagem 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

6.806,46 

63.10.15.452.3005.2705 Manutenção e Operação de 
Áreas Verdes e Vegetação 
Arbórea 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

70.854,30 

73.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31909600.00 Ressarcimento de Despesas de 
Pessoal Requisitado 

100.541,16 

  4.516.360,33 

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-se-á através de recursos 
provenientes da anulação parcial, em igual importância, das seguintes dotações: 
CODIGO NOME VALOR 

16.10.12.368.3010.2830 Conservação e Manutenção de 
Segundo Escalão de Unidades 
Educacionais - CEU 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

479.564,32 

26.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade  

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

59.396,07 

30.10.08.605.3016.4301 Ações Municipais de 
Abastecimento 

 

33903200.00 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita 

885,37 
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33903700.00 Locação de Mão-de-Obra 220.354,68 

41.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas 
Públicas 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

507.749,33 

46.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

17.000,00 

49.10.04.126.3011.2818 Aquisição de Materiais, 
Equipamentos e Serviços de 
Informação e Comunicação 

 

33904000.00 Serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação - 
Pessoa Jurídica 

12.000,00 

44905200.00 Equipamentos e Material 
Permanente 

58.000,00 

49.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

231.056,91 

49.10.15.451.3024.2999 Manutenção de Prédios 
Administrativos 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

100.000,00 

49.10.15.452.3005.2705 Manutenção e Operação de 
Áreas Verdes e Vegetação 
Arbórea 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

34.786,70 

49.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas 
Públicas 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

559.929,00 

49.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de 
Drenagem 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1.514.138,68 

53.10.14.243.3013.2157 Administração dos Conselhos 
Tutelares 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

7.500,00 

62.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas 
Públicas 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

542.603,81 

63.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de 
Drenagem 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

70.854,30 

73.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

100.541,16 

  4.516.360,33 
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Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,  em  19  de  novembro  de  2019,  
466º da Fundação de São Paulo. 

BRUNO COVAS, Prefeito 

PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da Fazenda 

Publicado na Casa Civil, em  19  de  novembro  de  2019. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 20/11/2019, p. 1 c. 1-2 
 
Para informações sobre revogações ou alterações a esta norma, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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